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FINISA
De : Romualdo Nunes Vanacor Sex, 15 de mar de 2019 11:14
<romualdo.vanacor@caixa.gov.br> 21 anexo

Assunto : FINISA
Para : vmadeira@canela.com.br

Bom dia, Eng. Vera
Com relagéo aos trAmites para contratagéo do FINISA, solicitamos o que segue:

Ha uma necessidade de ajuste na Lei Autorizativa. Segue abaixo a solicitagao do
juridico:

- Devera o municipio proponente promover alteragdo na Lei Autorizativa Municipal
n° 4.255/2019 para incluir no texto do art. 2° o permissivo constitucional a
concessao da garantia FPM, qual seja, o inc. IV do art. 167 da CF, adequando-a
as diretrizes da CAIXA.

Além disso, estou encaminhando uma via do Termo de Aceite, podes imprimir e
solicitar para o Prefeito assinar.

Obrigado,

Romualdo Nunes Vanacér
Supervisor de Filial Governo
REGOV Caxias do Sul/RS

Esta mensagem foi verificada pelo sistema de antivArus e
acredita-se estar livre de perigo.
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Ofício SMGPG/DA nº 46-75/2019

        

          
Canela, 18 de março de 2019.
AO
EXMO. SENHOR
MARCELO VARGAS SAVI
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 22/2019.
Senhor Presidente.
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, em regime de urgência, o Projeto de Lei nº 22/2019, que “Altera a redação do art. 2º da Lei Municipal nº 4.255, de 12 de fevereiro de 2019.”.
O presente Projeto de Lei solicita autorização legislativa para alterar a redação do art. 2º da Lei Municipal nº 4.255, de 12 de fevereiro de 2019, incluindo no texto o permissivo constitucional à concessão da garantia do FPM, qual seja o inciso IV do art. 167 da Constituição Federal.
A presente alteração foi solicita pelo Supervisor de Filial Governo – REGOV Caxias do Sul/RS, para adequar-se às diretrizes da Caixa Econômica Federal. 
Ademais, solicitamos a apreciação em regime de urgência, nos termos do inciso III, do art. 192 do Regimento Interno, tendo em vista a necessidade de apresentação da documentação correta para darmos seguimento na tramitação para contratação do Programa FINISA – Modalidade Apoio Financeiro, no valor de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais).
Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente projeto de lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Gilberto da Conceição Cezar
Prefeito Municipal, em exercício.
PROJETO DE LEI Nº 22, DE 18 DE MARÇO DE 2019.
Altera a redação do art. 2º da Lei Municipal nº 4.255, de 12 de fevereiro de 2019.
Art. 1º Fica alterada a redação do art. 2º da Lei Municipal nº 4.255, de 12 de fevereiro de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º Para garantia do principal, encargos e acessórios do financiamento pelo Município de Canela/RS, observada a finalidade indicada no artigo primeiro, fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as receitas e Quotas do Fundo de Participação dos Municípios (FMP), nos termos do inciso IV do art. 167 da Constituição Federal.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Gilberto da Conceição Cezar
Prefeito Municipal, em exercício.
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